
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 78, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
Proc. SAJMP n. 02.2026.00000516-0, RESOLVE designar o Dr. BRUNO DE SOUZA MARTINS BAPTISTA, 10º Promotor de
Justiça de Arapiraca e Coordenador do NUDEPAT, para funcionar conjuntamente com a Promotoria de Justiça de Feira Grande,
no Procedimento Administrativo n. 09.2023.00001655-6, bem como nos feitos judiciais decorrentes, em tramitação na
supracitada Promotoria de Justiça.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 79, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00000764-7, RESOLVE designar os membros do GAECO para funcionarem conjuntamente com a
Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina, no Proc. 0700140-68.2019.8.02.0010, bem como nos feitos judiciais decorrentes,
em tramitação na 17ª Vara Criminal da Capital.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 80, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP n. 20.08.0284.0005637/2026-71, RESOLVE designar a Dra. ARIADNE DANTAS MENESES, 3ª Promotora de
Justiça de União dos Palmares e Coordenadora do Núcleo da Defesa da Mulher, para atuar, como representante desta unidade
ministerial no Protocolo de Intenções n. 3/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 

Outros
 

NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital
Av. Juca Sampaio, 540, Sede das Promotorias de Justiça da Capital, Barro Duro, Maceió-AL - CEP
57045-365 Telefone:(82) 2122-2215, E-mail: nimp@mpal.mp.br
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
 
INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
 
 
Comarca: Capital
Órgão do Ministério Público: NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital
Cientificada: Vide lista.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
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